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SUMÁRIO Despacho;

Dá por finda a comissão do Dr. Olavo Bilac Sousa San
tos c-omo director do TmbaJho.CONSELHO DE MINISTROS;

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÓIvnCADecreto-Lei n.» B5/80;

Altera o Regulamento do Imposto Sucessório. Portaria n." 65/80:

Actualiza os preços dos impressos para registb de opera
ções de comércio externo.

Piortaria n.“ 66/80:

Submete ao regime de preços fixos os óleos comestíveis.

Decreto-Lei B6/80;

Alteria o Regulamento da Conjtríbuição prediai.

Decreto-Lei ii.° 57/80;

Altera o RegulamTOto da Contribuição Industrial.
RUNISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

E SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS;Deci^eto n.° 58/80:

Nomeia o Camarada, JOsé do Rosário de Aimeida Car
doso, director da Arcaverde.

Portaria n.“ 67/80;
Fixa os vencimentos do pessoal docente eventual.

Decreto n.“ 59/80;
Gabinete do Primeiro MinistroNomeia membros do Conselho da Direcção da CABMAR 

— Empresa IhibUca dos Estaleiros Navais. Direcção-Geral da Administração Interna. 
Direcção-Geral da Função Pública:Decreto n.° 60/80:

Altera o quaidro de pessoal da Secretaria-Geral do Mi
nistério dos Negócios Estrangeiros. Contas e balancetes diversos. 

Avisos e anúncios oficiais. 
Anúncios judiciais e outros.GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO;

Despacho:

Acerte o pedido de escusa d® Manuel Nascimento RamoS 
como memíbro do Conselho Deliberativo de S. Vicente.

CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.° 55/80 
de 26 de Julho

Despachio:

Nomeia o dSnector de 1.”' classe, Noel Monteiro Pinto, 
para desempenhar, em regime de acumulação, as 
funções de dirpetor de Trabaiho. O ((Regulamento para Liquidação c Cobramça do Im

posto sobre as Sucessões e Doações e da Stóa sobre a 
Trainsmissão de Imobiliários por Título Onerosoy data 
de M,arço dc 1946.

Está, portanto, raanifestamenite desactualizado qUer na 
formulação jurídioo-tributária dos seus nc^ativOs quer 
no regime das taxas, sobretudo no quo se refeire ao imposto

Despacho:

Determina que Maria Fernanda Benrós Lama se nipn- 
tenha no exercício das funções de chefe de Gabinette 
da Secretaria de Estado da Administração Interna, 
Função Pública e Trabalho,
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sobre as sucessões 0 doações. Por outro lado — e is^o 
adquire grande relevância —, tendo emi comta quC os 
factores tributários abrangidos por a'nbos impostos 
correspomdéim, a relações jurídicas do direito privado, 
acontece que as disposições do Regulamento estão corn- 
pletamentc desfasadas com as alterações iimportaníõs eii- 
tretainto ocorridas no âmbito do direito Dvil c demais 
legislação aplicável.

E&sia^ razões impõem, a necessidade de publicação de 
um novo regulamiento. Porém, enquanto não for possí\ el 
alcailíçar esse objeictivo, há toda a vaihtageni em intro
duzir algumias aliferações que contribuem para melhorar 
o regimei tributário dos dois impostos contemplados no 
regulamento.

Nesta oportunidade, cntendeu^c conveniente eliminar 
a intervenção do Ministério Público nos processos do 
imposto sobre as suedssões c doações, a q,ual cotnstituia 
um factor de bloqueamento e atra&os no andamento dos 
mesmos processos. Reconheceu-se ainda que a liquidação 
do ám,p(06to sobre as suidessões e doações dbvo daber 
apenas à esfera da competência dos serviços da adminis
tração fisoal, inão havendo necessidade inem. qualqucj- 
vantageim na interferência d’e entidades estranhas.

Assim,

No uso da faculdade conferida pelo n.“ 4 do artigo 15.° 
da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 
de Julho dc 1975, o Governo decreta c eu promulgo, 
para valer como lei, q seguinte:

Artigo i.“ Os artigos 20.°, 22-°, 34.°, 37.°, 45.°, 49.°, 
r)4-°> 57-“. 62.“, 91.°, 92.° e 96.“ do Regulamento
para Liquidação e Cobrança do Impostoi sobre as Su
cessões e Doações a da Sisa sobre a Transmissão de 
Imobiliários por Título Oneroso, passam a ter a seguinue 
redacção:

§ 3.° Verificando-se manifesta recusa ao cumpri- 
meinto do disposto neste artigo, os secretários d/e finan
ças requererão ao Ministério Público qua se pioceda 
a Inventário judicial, scim prejuízo de aplicação da 
multa dcvida.

Art. 37.“ Os escrivães dos inventários remetorão 
até ao dia 15 de cada mês, às repartições de finanças 
competentes para a liquidação dõ imposto, cópia dos 
inventários e respectivo mapa de partilhas, que te
nham ficado concluídos no mês anterior.

Art. 45.“ Completado o processo com os elemen
tos necessários para se proceder à liquidação, se o 
secretário dei finanças entendter não haver lugar ainda 
que só em parte, a liquidação do imposto por se veri
ficarem alguns dos casos previstos no artigo 7.°, reco- 
nheoerá, por seu despacho, a não sujeição a imposto 
e remeterá o processo, no mês seguinte, à Direcção- 
-Geral de Finanças para confirmação.

§ 1.“ Em prazo nunca superior a trinta dias, a 
Direcção-Geral de Finanças apreciará o proceisso, 
confirmando ou revogando a decisão do secretário de 
finanças, o mandando proceder à necessária liquida
ção, quando for caso disso.

Art. 49.° O valor dos bens transmitidos, para efei
tos d'o imposto sobre as suçessões e dOiaçõss será deter, 
minado de acordo comí as seguintes regras:

1. “ Tratando-Se de bens imobiliários, o valor será 
o resultante da matriz, ou, qiuando seja superior 
o dteclarado no balanço ou o atribuído cm inventário 
Ou título de paiTtiilhas.

2. ° Tratando-se de bens móveis ou de imolpliáiios 
cujo valor não possa determinar-ise pela matriz, será 
o declarado ou, se for superior, o atribuídõ em in
ventário ou titulo de partilhas.

§ i.° O valor matricial dos prédios rústicos e urba
nos será igual ao produto de vinte vezcts o rendimento 
colectável.

§ 2.“ Antes da liquidação, o .secretário dei finan
ças fará juntar sempre a.o processo a certidão modelo 
n.’ 6 do rendimento colectável dos prédios e respec- 
tiivo valor matricial, notificando-se seguidamente os 
contribuintes.

§ 3.“ Os cointribuintes no prazo de oito dias con
tados da notificação referida no parágrafo anterior, 
caso não se conformem' com a valor roatiricial, pode
rão requetrer a avaliação dos prédios nos termos deste 
regulamento; não se fará a liquidação antes de co
nhecida a avaliação.

§ 4.“ Antes da liquidação, os secretários d!e finan
ças poderão ordenar a avaliação de todos ou dei parte 
dos bens descritos no balanço, caso reconheçam os 
valores declarados ou os resultantes da matriz como 
inferiores aos valores reais.

§ 5.° O valor atribuído em avaliação prevalecerá 
sempre sobre o valor declarado ou o resultante da 
matriz.

§ 6.® No caso de serem descritos prédios omissos, 
proceder-se-á sempre à fixação' db respectivo reudi- 
dimento colectável para efeitos dei determinação do 
respectivo valor matricial.

Art. 20.°

§ 2.° Sa os contratantes não se conformarem com 
a avaliação dc que trata o parágrafo anterior, pode
rão requerer nova avafiação nos termos do artigo 62.°.

Art. 22.° Os valores a considerar para efeitos dc 
liquidação da sisa são os declarados pelos contratan
tes, se foremi iguais ou superiores aos quei resultarem 
do rendimento colectável inscrito nas matrizes.

§ i.° Se os secretários de finanças tivereim funda
mento para supor que o valor declarado' é inferior, 
ao real, mandarão proceder à avaliação nos termos 
dests regulamento, devendo notificar-se os contribuin
tes para nomearem o si:u louvadb.

§ 2.® Os secretários de finanças só podorão man
dar proceder à avaliação nos termos do parágrafo an
tecedente, durante os trinta dias seguintes ao da apre
sentação da declaração para pagamento da sisa.

§ 3.“ Se da avaliação resultar valor superior ao 
declarado, proceder-se-á de harmonia com o estabe
lecido nos parágrafos 3.® e 4.® dO' artigo 20.®.

Art. 34.®.................................................................................
•••
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§ 7.“ Se os cointribuintes desistirem da avaliação 
que tenham, requerido ou se dela resultar valor su
perior ao contestado, ficarão sujeitos ao pagamento 
das custas e selos do processo, bem como ao salário 
dos louvados. Igualmeníe ficarão sujeitos se, da ava
liação ordenada pelo secretário de Finanças resultar 
valor superior ao dedarado em naais de cinquenta 
por cento.

§ 8.” No caso dte, em inventário judieial ou título 
de partilhas, terem sidb descritos .mais bens que Os 
relacionados no balanço ou terem sido atribuídos 
valores superiores aos dedarados ou aos resultantes 
da matriz, o secretário d!e Finanças, -c já ti\ cr liqui
dado o imposto, fará liquidação adicional lelativa- 
mente aog bens emitidos ou à diferença de valoics, 
extraindo-se 03 respectivos conhecimentce para efeitos 
dfe cobrança.

§ i.° Os louvados nomeados ou designados presta
rão compromisso de honra perante o secretário de 
Finanças ejm dia e hora que por ele lhes forem mar- 
cadtos.

§ 2.° As avaliações terão por fim deteirmiiiar o 
valor dos bens à data da transmissão, sendo O' dos 
prédios determinado com base! no rendimento colec- 
tá\el atribuído nos termos do Regulamento da Con
tribuição predial.

§ 3.° No caso dc prédios omissos ou inscritos na 
matriz scim rendimento colectável, a avaliação Será 
■tubstituida pela fixação feita pelos seci-etários de Fi
nanças nos termos do Decreto-Lei n.” 56/80, de 26 
de julho de 1980.

§ 4.° Sc a avliação tiyer sidoi requerida pelos con
tribuintes, poderão estes desistir dela antCs de se 
efectuar, em requerimento dirigido ao secretário d^ 
Finanças.

Art. 58.'..........................................................................
Art. 54.° Feita a liquidação do impOsto, serão os 

contribuintes notificaàis para, conformando-se com 
a liquidação, declararem, no prazo de três dias, con
tados d’a notificação, se desejam pagar o impOsto 
clm prestações ou se preferemi pagálo de pionto; 
a declaração que não seja no acto da notificação 
será reduzido a termo no processo.

§ i." Decorrido o prazo de três dias referido no 
corpo deste artigo, serão processados, conforme a 
declaração dos contribuintes, os respectivos conhe- 
cimonitOs para cobrança do imposto nos prazos esta
belecidos ino artigo 76.°. Os conhecimentos sei'ão 
sempre processados pela totalidadei dO' imposto e nessa 
conformidade feito o débito ao rccebedor, ainda que 
os coartribuintes tenham pedido a antecipação do 
pagamento com desconto.

§ 2.° No caso de não sc confoimarttm com a liqui
dação, poderão os contribuintes reclamar contra ela 
no prazo de oito dias contados da rospcctiva notifi
cação 'C nos termos do Regulamento do Contencioso 
das Ccvniíribuiçõcs e Impostos.

4.» •

§ 4." Concluída a avaliação', serão os coníVibuintes 
notificados para reclamarem, querendo, nos termos 
do aitigo 62.°- No caso de ter havido' fixação nog ter
mos do parágrafo 3.“ db artigo antecedente, aplRar- 

-se-á o que sc dispõe no Decreto-Lei n.“ 56/80, de 
26 de Julho de 1980.

Art. 62.° Se os contribuintes não se coaiformarem 
com a avaliação, poderão, no prazo de oito diaS con
tados da notificação, requerer segunda avaliação, a 
qual será feita por três louvados, dois dos qnais s^rão 
nomeados pelo Director-Geral de Finanças, tendo um 
deles apenas voto de desempate, e o terceiro será 
nomeado pelos contribuintes.

§ i.° Os secaetários de finanças, caso não se con
formem com 08 resultados da primeira avaliação 
poderão promover uma segunda, a efectuar nos ter
mos do corpo, deste artigo.

§ 2.° À segunda avaliação serão aplicáveis as dis
posições estabelecidas para a primeira avaliação.

§ 3.° O resultado tanto da primeira como da Se- 
gimda avaliação é insusceptível de reclamação con
tenciosa, salvo no caso de preteriçãcx de formalidades 
lega,is.

§ 4.° A reclamação que tenha por fundamtonto pre
terição de formalidades legais te^á efeito suspsnsivO 
e será dirigida ao Tribunial Adkniniistirativo e dei Con
tas dentro do prazo de cinco dias contados da res
pectiva notificação.

§ 5--.................................................................. ...........

Art. 57.° Quando haja dc piocedcr-se a avaliação 
para efeitos do disposto nos §§ 3.° o, 4.° do artigo 49.°, 
observar-se-ão as seguintes regras:

1. “ TratandOHS'e db imobiliários cujO' valor seja
determinado segundo a matriz será a ava
liação feita pela coimissão flonstuuída 
nos termos dO' artigo 86.° de Regulamento 
da Contribuição Predial, devendo os 
contribuintes nomear o seu louvado no 
prazo designado pelo secretário de Fi
nanças sob pana de ser por csta nOmeado 
à revelia;

2. ° Trat|and!o-se de bens móveis ou de imobi
liários cujo valor não possa determinar-se 
pela matriz, a avaliação será efectuada 
por uma comissão constituída por:

— um representante do Director-Geral 
de Finanças, que piesidirá e terá 
apenas voto de desempate;

— um louvado designado pelos .con- 
tribuinittes nos termos, da regra an
terior.

§ 6.°,.. .

§ 7-“-
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Dececto Lei n. 56/80 
de 26 de Julho

§ 8.“...

Art. 9i.”. A contribuição predial carece de regulamentação actua- 
lizada não só para mielhorar os aspectos técnico-jurídi- 
cos do respectivo regime tributário como ainda para que 
este corresponda adequadameníe ao conjunto de condi- 
cionalismos (econômicos, jurídicos, sociais e até empresa
riais) que envolvem no presente a propriedade imobiliá- 
iria e, em particular a propriedade rústica.

Não sendo possível desde já elabo^rar um novo regula
mento, admitiu-se, todavia, a vamtagem de modificar o 
actual nalguns pontos em que a experiência tem susci
tado problemias e dificuldade^s de execução.

Nesta ordem de idéias, são objecío de alteração; o re
gime das isenções temporárias concedidas aos prédios 
urbanos novos e o método de deçerminação do rendi- 
miento oolectável dos prédios urbanos.

Procurou-se tornar o condicionalismo das referidas 
isenções temiporáritas mais ^equado às realidides do p^ís. 
de modo que não haja obstáculos de natureza legal (como 
Sucede actualmente) à utilização do benefício da isonção 
das pessoas economiicamente mais desfavorecidas; assim, 
o ((Completo acabamento» dos prédiog urbanos deixará 
de ser condição decisiva para a concessão da isenção. No 
futuro é a ocupação Pu utilização dos prédios que condi- 
diciona não só a sujeição a contribuição predial mas 
também o início da isenção. Pcxr outro lado, tornou-se 
a isenção extensiva aos prédios reconstruídos.

Quanto à determinação do rendimemto coloctável, modi
ficou-se o respectivo método. Deixará de haver avalia
ções por comissões coincelhias e o rendimentp tributável 
cios prédios urbanos passa a ser fixado pelos secretários 
de Finanças com base inas declarações dos contribuintes 
e na informação da fiscalização. Trata-se de uma medida 
introduzida a título exprimental, com a qual se pretende 
ultrapassar as múltiplas dificuldades e entraves que se 
levantam à constituição e funcionamento das ((cosn’ssões 
permanentes de avaliação», sem se limitarem as garan
tias aos contribuintes para a defesa dos seus direitos.

Assim;
No uso da faculdade confeida pelo n.» 4 do arUgo 15.“ 

da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 de 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo, para 
valer como lei, o seguinte;

Artigo !.• Os artigos 3.“, 6,“, 10.° e 20." do Regulamanto 
da Contribuição Predial passam a ter a seguinte rçdac- 
ção;

§ 1-

§ 2.”-

§ 3-”--

§ 4.“ ExOTcer fiscalização sobre a sisa c o imposto 
sobre as sucessões e doações e mandar examtnar, por 
funcionário compeienífe, os arquivos de todOs os car
tórios e repartições pübBcas, levantando-se sempre 
auto de transgressão relativamente a quaisquer infiac- 
ções que sejam detectadas.

Art. 92-° Os Secretários de Finanças remeteaão à 
DLrecção-Geiral de Finanças, cojn a conCabdidade 
mensal, uma relação do modelo n.“ 5 com referência 
às liquidações do impctsto sobre as sucessões e doações 
efectuadas no mês anterior, devendo declarar-Ee, na 
coluiUa d'e ((Observações», se os processos ficaram con
cluídos ou pendontes de futura liquidação.

§ único. Juntamente' com a relação modelo n.” 5 
deverão ser remetidos, para conferência, todos os pro
cessos em que tenha havido liquidação de imposío.

Art. 96.° O Dinector-Geral de Finanças deveirá dar 
conhecimento ao Secretário de Estado das Finanças, 
dos secretários de Finanças que se mostrem, menos 
zelosos no desetaipenho das obrigações que lhes são 
cometidas por este regulamento, a fim dei que sejam 
tomadas as mc)didas adequadas.

Art. 2.° É aditado ao Regulamento pata Liquidação e 
Cobrança do Imposto sobre as Sucessões e Doações e da 
Sisa sobre a Ttansmissão de Imobiliários potr Título 
Onerolso o seguinte artigo:

Art. 92.°-A Se os secretários de Finanças tiverem 
dúvidas sobre a forjna de proceder à Üquidáção do 
imposto, epcporão essas dúvidas nos proccRsos com o 
seu parecer, enviando-os ao Director-Geral de Finan
ças para apreciação, o qual, nos trin,ta dias seguintes 
ao da recepção, decidirá de harmonia com os preceitos 
legais aplicáveis.

Art. 3.° São eliminaidbs do Regulamento para Liqui
dação e Cobrança do Impositp sobrei as Sucessões e Doações 
e da Sisa sobre a Transmissão de Imobiliários por Titulo 
Oneroso os §§ 1° e 2.* do artigo 37.°, os §§ 2.* e 3.» 
do airtigo 45.°, o § 2.* do artigo 55.°, o § único do 
artigo 104.° e os artSgoe 109.° e 110.°

Vistf) e aprovado em Conselho de Ministros.

Pedro pires — Abílio Duarte — Osvaldo Lopes da S'lva 
— Carlos Reh — Herculano Vieira — joão Pereiru S^ha 
—-Silvino Lima — David Hopffer Alrmdu — Ireneu Go
mes.

Art. 3.“ .

i.°

2.»

3-“ •

4.° .

5-“ •promulgado em 5 de Junho de 1980.

Publique-se.

O Presidente da RepúbBca, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

6.° .

7° ■
Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.
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Art. 20.° As matrizes prediais rústicas e urbanas 
serão encejiradas em 31 de Dezembro de cada aino 
pelo secretário de finança?, devendo, Vq termo do 
encenrameinto, exarar-Se por extenso o númeiro des 
artigos inscritos e o das folhas utilizadas e bem assim 
a importância total do rendimento inscrito; antes, 
porém:, far-se-á constar a seguinte demonstração:

8.0 .

9.» ..

10.“ ..

11.» .. o)...

12.» ... b)...

13. ® Durante o número de anos e nas condições que 
vierem a ser estabelecidas em Portaria do secretário 
de Estado das Finanças os prédios urbanos construí
dos de novo e os reconstruídos. O número de anos de 
isenção a conceder variará entre um mínimo de três 
anos e um máximo de dez.

14. ® Os terrenos para constlruçâo situados nas 
zonas Urbanas e refeiridos na parte final da alínea 
a) do artigo 2.®, caducando, porém, a isenção se, 
decorridos dois anos a partir da data da aquisição, 
a construção não tiver sido iniciada pOr motivos 
imputáveis aos adquirentes:

i5-°...........................................................................................

c)...

d)...

§ i-v..

§2.®...

Alt. 2.®—1. Enquanto não for pubPcado novo regu
lamento e a título experimental, as avaliações para deter
minação do rendimento colectável dos prédios urbanos a 
que se re.'ere o artigo 48.® do Regulamjer. t:o da Contribui
ção Predial, são substituídas pela fixação do rendimento 
colectável feita pelos secretários de finanças com base nas 
declarações modelo n.' 9 apireser. tadas pelos contribuintes, 
e, bem assim, na informação da fiscalização prestada no 
verbete anexo ao presente diploma.

2. Quando não tenha sido apresentada declaração mo
delo n.® 9, os secretários de finanças batear-sei-ão apenas na 
infoirmação da fiscalização.

3. O verbete a que se rejfere o n.° 1 deste artigo subs
tituirá o verbete modelo n.® 12 referido no artigo 51.° do 
Regulamento da Contribuição Predial, continuando a 
apÜcar-se o que aí se dispõe com as adaptações neces
sárias.

4. A informação da fiscalização deverá ser apresentada 
nos prazos seguintes:

a) Até 30 de Abril, quanto aos prédios cujas decla
rações modelo n.® 9 sejam apresentadas r.o prazO 
estabelecido no artigo 34.® do Reguhmeinto da 
Contribuição Predial-

b) No prazo de 30 dJias contados da data da apre
sentação, quanto aos prédios cujas declarações 
modelo n.” 9 sejam apresentadas fora dos meses 
de Janeiro e Fevereiiro;

c) Até 31 de Maiio„ quanto aos prédios constantes da
piropoGta anual prevista no artigo 45.® do Regu
lamento da Contribuição Predial e de que não 
tenham sido apresentadas declarações modelo 
n.® 9.

5. Os trabalhos de fixação do rendimento colectável 
des prédios urbanos deverão ficar concluídos até 31 de 
Julho. Relativamante aos prédios que não sejam incluí
dos na proposta anual ou cuja inscrição na matriz deva 
SOT antecipada poir motivos justificáveis, a fixação terá 
lugar no prazo de trinta dias após a informação da fis
calização.

Art. 3.®—1. Os contribuintes serão notificado» do rén. 
dimento colectável fibeado pelos secretários de finanças, 
nos termos do artigo 85.” do Regulamento da Con.tribui-

16.® ...

17.® ...

18.® ...

19.® ...

20.® ..

Art. 6.® A isenção a que se refere o n.® 13.° do 
artigo 13.® será contada o partir da data em que o 
préL''o for considerado em estado de completo aca- 
bamemto ou da data da ocupação se esta se verificar 
antes do acabamento'.

§ 1." A isenção será pedida ao secretário de Finan
ças, em’ requerimento acompanhado do dupPeado da 
declaração modelo n.® 9 e, quando for caso disso, 
do documenfo passado pslo respectivo Secretáno 
Administrativo, p>elo qual se prove o completo acaba
mento do prédio.

§ 2.® O requerimento será apresentado’ no prazo de 
60 dias a contar da data do início da isenção.

§ 3.® Se o requerimento for apresentado depo s de 
findo o prazo a que se refere o parágrafo anterior, o 
contribuinte perderá a isenção pedo tempo que decor
rer até à data da apresentação.

Art. 10.° ... .........................................................................

§ 1.® A contribuição predial co/ns'dera-se do ano em 
que for posta em cobrança e será devida desde a data 
em que os prédios forem, considerados e.m estado de 
completo acabamento ou desde a data da sua ocupa
ção se esta se verificar antes de acabamento.
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2.4 Áreas

— Coberta do edifíco prinncipal...
— Coberta das dependências ...
— Dos jardins, tferraços ou logradouros...

2.5 Destino do prédio (3) ...

cão Predial, c, não se conforpiaindo, poderão, no prazo de 
oito diias contados da notificação, requerer a avaliação 
do prédio, indicando para p efeito o seu louvado.

2. À avaliação prevista no número anterior serão apli
cáveis, com as adaptações necessárias, as disposições dos 

artigos 85.°, 86.° e 87.° do Regulamento da Contribuição 
Predial.

Art. 4.° À fixação do rendimento colectável e à descri
ção dos prédios urbanos serão aplicáveis as atinentes dis
posições do Regulamento da Contribuição predial, no- 
meadamcinte os artigos 50.°, alínea a), e 56.°.

Visto e aprovado em Conselho de Ministiros.

Pedro pires — Abílio Duart'e—OsvMo Lopes‘ da Silva
— Carlos Reis — H&rculano Vieira — João Pereira Silva
— Silvino Lima, — David Almada — IrSneu GomeS,

Pnomulgado em 5 de Junho de 1980.

Publique-se.

O presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

.--.m2
,..,m2 
.. ..m2

3 — Referência à matriz

3.1 Artigo em que o prédio já esteja inscrito...

3.2 Rendimento colectável respectivo ...
4 — Eflementos para a fixação do rendimento colectável.

Proposto
Renda aufe
rida (quan
do arren
dado)

Renda atri
buída pelo 

proprietário
Valor loca-1 Percentagem 
tivoouren- para despesas 

dimento üí- de conserva- 
quido ção

Prédo, andar 
ou divisãoPara ser prCsente à Assembléia Nacional Popular. Rend'mento 

colectável

Secretaria de Estado das Finanças 

Direcção-Geral de Finanças

Ficou inser to 
sob o artigo;CONTRIBUIÇÃO PREDIAL URBANA

Verbete informativo — FixaçãiO do rendimento colectável

Concelho d... Observafções

1 — Proprietário ou usufrutuário 
1.1 Nome oü firma ...

1.2 Residência ou sede

2 —Prédio ...
2.1 Sitluação (!') ...

2.2 Desenição (2) ...

, ... de ... de 19...
O fiscal.

(1) Indicação do lugar. e «zona» do concelho, de m.odo a 
permitir fácil identificação.

(2) Descrição completa, com indicação das características 
da construção, número de andares, número de habita
ções ou divisões por cada andar, referência à existên
cia. de dependências, páíèos, jardins ou logradouros, etc.

(3) Indicação dos diferentes destinos de cada andar, divisão 
ou dependência. Se o prédio tiver umi único destino 
deve indicar-se apenas: «Todo o prédio se destjna a 

habitação, comércio, indústria, etc.», conforrrje

2.3 Confrontações:

norte ,..
sui ...
e.ote ...
oeste ...

o caso.
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Fez-se ainda um. ajustamento das taxas, por dois mo
dos distintos, mas cxmexos entre si, aumentando a pet- 
cemibageon a indicar sObre o irendimento tributável e, con
comitantemente, subindo as ((taxas Exas» constantes da 
Tabela Geral das Indústrias*.

ESpera-se que as modificaçã-S* aSoira introduzidas no 
Regulamento da Oointribuição Industrial virão oontri- 
buir signdficativamente para melhorar bastante a activi- 
dade tributária, no domínio dessa contribuição, parmi- 
tindo, sim.ultâneamente, um aumento de receitas e maiot 
justiça na tributação.

ASslim.
No rso da faculdade con^rrida pelo n.° 4 do- aitigO ig.® 

da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 de 
Julho de' 1975, o Governo decreta e eu pncmulgO, para 
valer coinO' lei, o seguinte.

Artigo 1.° Os artigos 5.“, 8.® 9.”, 28.®, 29.”, 30.“, 31.®, 
32A 33“. 34-°. 35”. 36.", 37”. 38-“, 40-”. ,4i-”- 48.“ e 50.“ 
dp Regulamento da Contr.buição Industrial passam a ter 
a seguinte redacção;

Art. 5.® A contribuição industrial Considera-se res- 
pritante ao ano em que for posta em cobrança e é 
devida desde o início do trimestre em que começou 
o exjíTcício da actividade e deixa de o sOr no fim 
do trimestre em que ccEsar esse exercício.

§ único. Quando se trate de indústrias de carácter 
periódico ou interpolado, a contribuição conside
ra-se sempre como respeitando ao período ou perío
dos da laboração, não havendo lugar a qualquer 
anulação no caso de cessação ou interrupção no 
decurso 'do ano.

(Anexar)

Fixação do rendimento colectável

Valores fixados
*8-

Piédio, andar 
ou divisão

5
Valor locativo 
ou rendimento 

ilíquido

tsRendimento
colectável £

O

Repartição de Finanças do concelho d..., ... de ... de 19...

O Secreíário de Finanças,

Decreto-Lei n.° 57/80 

de 26 de Julho

No prosseguimento do objectivo previsto na Lei n.» 1/80, 
de 23 de Fevereiro, de aperfeiçoar a regulam‘mtação tr.bu- 
tária vigente, publica-se agora um diploma intíoduzimdo 
alterações no Regulamento da Gontribuição Industrial.

A contribuição industrial é de grainde importância no 
contexto do sistema de imposios existentes em Cabo Verde 
— importância que s^: fmgrandece com 
eoonómico do país, visto tratar-se de um imposto sobre os 
rendimentos provenientes do comércio e indústria, da aci^i- 
vidado ímipresarial em suma.

O propósito das preisentcs alterações é fundamental
mente tornar mais rigproso e funcional o sistema de deter
minação da matéria colectável. Por um lado, dá-se maior 
clareza às dispprições que regulam os dois métodos ut.- 
lizados naquela determinação — o método de verificação 
e o de estimativa. Por outro, alarga-s.; o campo de apli
cação do método de verificação, tornando-o obrigatório 
para um conjunto de empresas, nas quais se compreen- 
d :m os importadores e exportadores com um. volume mé
dio de importações e exportações, num período de três 
anos, superior a 3 000 contos; admitiu-Se que todas essas 
empresas poderão dispor de condições econômicas que 
lhes peimitami possuir contabilidade regularmente orga
nizada (elemento indispensável para aplicação do méto
do). Finalmente, elimieou-se a in.terverção de comissão 
na determinação do rendimento tributável (que passa a 
ser feitas pelos secretários de Finanças), sem cOm 'sso 
se diminuiirem as garanrias de defesa dos contribuint s; 
o sistema agora instituído passa, porém, a exigir uma 
intervenção mais profunda e responsável na fiscalização 
tributária.

Introduzem-s\í também simplificações no procedimento 
necessário à anulação da contribuição por efeito de cessação 
da actividade.

Art. 8.® ...

§ único..........

o desenvolvimento a) Os contribuintes que iniciem a actividade, 
aos qua.s, para o ano do exercício e 
para o seguinte, será liquidada a contri
buição pelas taxas fixas que IhCs com- 
petir.;m, sem prejuízO' de Uquidação adi
cional quando se verifique que o rendi
mento tributável f-xado opOrturamente 
produz maior coleicta.

b) Os contribuintes que acidental ou esporadi
camente exerçam qualquer actividade em 
festas, espectáculos, feiras, mercados ou 
exposições, os quais serão tributados, com 
referência ao poríodo da duração da 
actividade, unicamentw pelas taxas 
correspondentes e aonforme o que se 
dispõe no artigo 45.°

Art. 9.®

a) ...

6) ...

d) ...
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§ i.“ Na determinação do rendimento tributável 
((para o Cíomórcio», deverão ser cons deradas couio 
Oncargos as amiortizações e reintegrações Kferidas na 
alínea b) ào corpo deste artigo.

§ s.° Enquanto não for publicada a tabela a 
S!2 retere a alínea b) do corpo deste artigo, as amor
tizações e reintegrações, a considerar como ©ncargOs, 
serão aqueles que tiverem sido escrituradas no exer
cício e estiverem dentro dos limit(5s que vierem a s^r 
estabelecidos por portaria do Secretário de Estado 
das Finanças.

Art.» 28.“ Durante o mês de Agosfo de cada aoo, 
Os secretários de Finanças procederão à detesmina- 
ção do rendimento tributável de todos os continbuin- 
tes piara efeitos do lançamento da contribuição do 
ano ssguiinte.

§ único. Aos oointribuintos, a que se íefere a alí
nea aj do § único do aritgo 8.“, o rendimento tribu
tável será deti rminado logo que os secretários de 
finanças disponham de elementos, mas nunca poia 
além dos 60 di,as seguintes ao da apresentação da 
declaraçãio modelo n.» 1.

Art. 29“ Na determinação do irend-mento tributá
vel .adoptar-si>á o método de verificação ou de esti- 
matiiva, qctnfonne os casos.

a) O método de verificação será aplicado às 
empresas púbücas, às sociedades anóni- 
niias e comatiditas por acçõt s, às (ooopera- 
rativas, aos contribuintes qus exerçam a 
actiyidade de «comércio geral de impor
tação e exportação» e cujo volume médio 
das importações e exportações, nos últi
mos três amos, seja superior a 3000 con
tos, e ainda aos coíitribuimnrs que decla
rarem optar por este método.

b) O método de estimativa apUcar-se-á a todos 
os restantes contribuintes, e bem assi™ 
àqueles que estiverem n.as condições prz- 
v-stas na alínea a) do § único do arUgO

He impraticável a détemiimação do rendimento tri
butável pelo método de verificação, ;Os secretários tíe 
Finanças procederão à determinação pelo método de 
estimativa.

§ 3.“ Os secretários de F‘nanças aplicarãO' igual- 
nnente o método de estimativa se tiverem fundadas 
razões para admitir que o rendimento apurado psfos 
elementos apresentados pelo contribuinte é interior ao# 
resultados presumíveis para a actividade do contri
buinte.

§ 4.“ No caso previsto no parágrafo aiatecedente, 
a determiinação pelo método cie estimativa terá catác- 
ter provilsório, devendo os secretários de finanças 
promover imediatamente o exame à escrita dos con
tribuintes, para efeitos da determinação definitiva do 
rendimento tributável.

§ 5.° Se, após o exame à escrita a que se refere 
o parágrafo anterior, persistirem as dúvidas sobre se 
o resultado apurado corresponde à real actiyidade 
dos contribuintes, será o rendimento tributável deter
minado definitivamente pelo nfotodo de e&timatdva 
com base inos elementos que então se possuirem.

§ 6° Quando, nos te.rmos dos parágrafos anterio
res, haja de aplicar-se o mjétodo de estimativa, devem 
as razões justuficativas de tal procedimento ser devi
damente explicitadas em nota do secretário de Finan
ças, exarada na dedaração do contribuinte ou a esta 
anexada.

Art. 31.° O método de estimativa consiste na fixa
ção do rendimento tributável com base na informa
ção de fiscalização e «os demais elenaeintos de que os 
secretários de Finanças disponham, inomeadamente 
os referidos no artigo 37.“.

§ i.“ Para efeitos da fixação do rendircemto tri
butável, a fiscalização prestará, até 15 de Julho de 
cada ano, informação fundamentada donde constem 
Cs diversos indicadores sobre a actividade dos contri
buintes, e bem assim a indicação do rendimento tri
butável que entenda, dever ser fixado. Relativamente 
aos contribuintes a que se refere a alínea a) do artigo 
8.°, a informação será prestada no prazo de 30 dias 
contados da data da apresentação da declaração 
modelo n.» 1.

§ 2.° O rendimento fixado corresponderá sempre 
a todo o ano, salvo no caso do início da actividade 
em que conresponderá apenas aos trimestres deSse ano 
ainda por terminar à data do inído. Tratando-se, 
porém, de indústrias de exercício periódico' ou inter- 
polado, o rendimento deverá reportar-se somente ao 
período presumível de laboração.

§ 3.° Os secretários de Fmanças não poderão Pxar 
rendimento tributável de mcntainte inferior aO fixado 
no ano anterior, saivO;

a) Tratando-Se de contribuintes que exOrçam
o ((comércio geral de importações e Ex
portações», desde que, segundo a comu- 
nicação des Serviços das Alfândegas, tenha 
descido o volume das suas im.pOirtações e 
exportações;

b) Tratando-se de contribuintes cuja cclecta
em verba prindpol nãO' exceda 2 ooo|,

§ 4.° Os chefes das reparfiçõe; fundamentarão sem- 
pi.e as cuas dec'sões.

8.“.

§ único. Aos contribuintes cujo voluiUe médi.o 
importações e exportações, nos úMimos três anos, 
excedia 3000 contos e àqueles que declararem optar 
pelo métodO' de verificação, começará a ser aphcado 
este método iiq primeiro ano em que a determinação 
do rendi.mento tributável pOssa sor feita com base 
nos elementos a apresentar nos termos do artigO 
3o.°-A.

Art, 30.“ O método de verificação consiste no apu- 
rannento do rendimento tributáv-l através d^s eie- 
mentos constantes da declaração modelo n.° i-A e 
outros que o centribuiinite apresente com vista à apli
cação dos critérios estabelecidas no antigo 9.°. Qs ele
mentos a aprescníiar serão os relativos ao anO' ante- 
riior ao do apuramento, podendo os secretários cor
rigi-los se r.ão tiverem sido respeitados os criténos 
antes referidos.

§ i.° Se cs elementos apresentados se m;Ostrai'em 
insuficientes para o apuramento do rer.,dimento tri- 

' butável, poderão os secretários de Finanças notib- 
car os contribuintes para, em prazo que se mostre 
razoável, apreeentaiem os esclarecimentos necessárice.

§ 2.° Quantíp, por insuficiência dos elsrcentos e 
esdarecimenitios complementares apresentados, se tor-
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§ único. O recMTso será apresentado no prazo de 
oioo dias a contar da notificação e não terá efeito 
suspensivo.

Art. 36.® A taxa da co-ntribuição industrial será 
de 16 por cento fobre o rendimento tributável, ten
do-se sempre em atenção o que dispõe o artigo 8.®.

§ único. Sobre a contribuição industrial não re
cairá qualquer adicional nem o selo do conheci
mento, nem o «selo especial».

Art. 37.“.......................... .......................... ...........

Art. 32.® Da determinação do rendimento tributá
vel, {xdo método de verificação ou pelo método de 
estimativa, poderão os contribuintes reclamar para 
ot seoretários de Finanças por meio de requerimento 
em que sob pena de rejeição liminar, explicitem fuU- 
damentalmente as razões por que entendera ser o 
rendimento tributável exagerado e indiquem o ren
dimento considerado justo, apresentando dados objec- 
Úvos sobire oi> resultados da sua actiyidade.

§ 1.® Os secretários de Finanças apreciarão as re
clamações, depois de informadas pela fiscalização, até 
30 de Setembro.

§ 2.® As decisões piroferidas pelos secetários de Fi
nanças, que desatendam as reclamações ou as atendam 
apenas em parte, seião notif.cadas aos contribuintes 
no pirazo máximo de dez dias.

Art 33.® As redamações deverão ser apresentadas 
nos seguintes prazos:

a) De 1 a 15 de Setembro quando o rendimento
tributável tenha sido determinado n.o 
mês de Agosto, de hairmon.ia com o esta
belecido no corpo do artigo 28.“;

b) No prazo de 15 dias a contar da respectiva
notificação, quando o rendimento tribu
tável tenha sido determinado fora do 
prazo geral.

§ único. Durante o prazo paira reclamação, previsto 
na alínea a), os rendimentos tributáveis determina
dos estarão patentes aos contribun-est, do qUe se fará 
anúncio por meio de editais.

Art. 34.“ Se 08 contribuintes não se conformarem 
com a decisão dos secretários de Finanças poderão 
nos oito dias seguintes à notificação;

a) Tendo o rendimento tributável sido deter
minado pelo método de verificação, le^ 
correr para o Tr*bunal Administrativo e 
de Cpintas, requerendo, se o desejarem, 
arbitramento por meio de exame à escr.ta, 
para p que nomearão logo ,0 seu perUo;

b) Tendo o renddjnentoi tributável sido fixado
pelo método da estimativa, requerer 
que a sua reclamação seja revista P^la 
tomissão a que se refere o artigo SS-^ A.

§ 1.® No caso de haver arbitramento, os peritos 
da admini stração fiscal serão nomeados pela Diirecção- 
-Geral de Finanças.

§ 2.® No caso referido na alínea b) do cofpo deste 
artigo, os secretários de Finanças remeterão, às comis
sões as reclamações convenientemente irform das, ro 
prazo de dez dias a contar da apresentação do reque
rimento pelos contribuintes.

§ 3.° O recurso a que se refere a alínea a) do 
corpo deste artigo nã.o tem efeito suspensivo.

Airt. 35.° Das decisões a que se refere o art go 35-°-A, 
que serão sempre notificadas aos contiribuiintes no 
caso de não lhes serem totaljnente favoráveis, não 
cabs qualquer recurso. Poderão, porém, os cO'nt'ri- 
buintes reorrer para o Tr bunal Administrativo e de 
Contas no sentido de obterem a anulação da decisão, 
ap:nas com fundamento na preterição de formalida
des legais.

1.® Pela declaração modelo n.® 1 anexo, que aS 
empresas públicas e as pessoas singulaa-es ou colecti- 
vas sujeitas a contribuição industrial são obrigadas 
a apresentar, antes do início da actividade, na repar
tição de finanças do concelb» onde possuam o esta
belecimento principal, filiais, sucursais, agências, deiei- 
gações, instalações comerciais ou industriais ou qual
quer outra forma de representação permanente; não 
havendo sede ou estabelecimento, a declaração será 
apresentada na repartição de Finanças do concelho 
da residência do dedarante.

2.® .

3

4

5. ® Pelos verbetes individuais de aTrolamento de 
todas as pessoas sujeitas a contribuição industrial, 
embora dela isentas, que a fiscalização organizará e 
apresentará, oonvenientemente actualizfldos, aos secre- 
tár.os de Finanças até 15 de Julho de cada ano; des
tes verbetes devem constar os elementps colh’-dos 
pela fiscalização através dos seus contratos com os 
contribuintes e que sejam úteis para bem se conhe
cer a actividade destes.

6. ® Pelos elementos existentes nos proceSsos indi
viduais dos contribtdntes.

§ 1.” A declaração a qu'tí se refeie o n.® 1 do corpo 
deste artJgo é isenta de selo e preenchida em dupli
cado, destinando-:e um exemplar a ser restituído aOs 
contribuintes depois de aposto o recibo passado pela 
repartição de Finanças.

§ 2.® Se os contribuintes não souberem ou não pu
derem aísinar, a declaração será assinada a rogo por 
çualquer pessoa com indicação do número e arquivo 
do bilhete de identidade do dedarante e do rogadO.

A/t. 38.® A cessação da actividade impprta a anu
lação da contribuição industrial correspondenfe aos 
trimestres posteriores ao da cessação, sendo Os contri
buintes obrigados a partic-par o facto, na respectiva 
ireparClção de Finanças, no praao de 30 dias a con
tar da data em qt^e se verificar a cessação. Ocor
rendo esta no último trimestre, haverá lugar a anu
lação da contribuição do ano seguinte, quando 
tenha sido debitada.

§ 1.® As participações serão apres®ntadas em dupli
cado, em papel de formato legal e sem selo, resti- 
tuindo-se o duplicado ao interessado com o redbo 
passado pela repartição de Finanças.

§ 2.® As participações apresentadas serão sempre 
informadas pela fiscalização.
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§ 3.“ Na anulação, a que;se refeit o corpO deste 
artig'0, observar-se-ão as seguintes regras:

1.'' Se a cessação tiyer ocorrido nos três primeiros 
trimestrés do ano:

3.» ..

§ !•“.........

a) Estando por pagar a contribuição correspoir-
dente aos trimestres posteriores ao da ces

sação, ,a lanulaCão &erá feita oficiosamente, 
pelo secretário de Finanças, em despa
cho exarado na participação de cessação, 
depois de informada pela fiscalização;

b) Tendo o contribuinte pago toda Ou parte
da contribuição correspondente aos tri- 
mestires posteriores ao da cessação, a 
anulação da contribuição a mais paga será 
comosdida mediante reclamação conten- 
dosa do contribuinte, a que juntará o 
duplicado da participação da cessação, Oq 
qual a fiscalização repetwá a informaçã'» 
que tiver prestado no original.

2.^ Se a cessação tiver locorrido no último crimes- 
tre do ano, a contribuição do ano s-T^gu^nte, se 

sido debitada, será mandada anulair oficiosa
mente pelo secretáio de Finanças, nos termos da 
alínea a) da regra anterior.

§1 4.“ Pela contribuição Üquidada por faPa de par
ticipação de que s® tprata este artigo resjxmdem 
aqueles a quem compete apresentá-las.

§2.»... ..

§3-“.........

§ 4“ Durante o mês de Janeiro, o conhecimento 
a exibir nos termos do corpo deste artigo, será o da 
Qontríbuição industrial do ano anterior.

Art. 50* Compete ao Director-Geral de Fmanças 
vigiar o funcionameintp das comissões de que trata 
o artigo 35-“-A, de modo a assegurar que os seUs tra
balhos fiquem concluídos nos prazos estabelecidos, 
orientando os respectivos piresidentes e vógais seus 
representantes no sentido de qiue a sUa actuação seja 
ponderada e tenha por objeaivo a realização da 
equidade e da justiça.

Art. 2." São aditados ao Regulamento da Contri
buição industrial os seguintes artigos:

Art. 3o.‘’-A Os contribuintes cujo rendimento tri
butável seja, obrigatoriamente ou por opção, deter
minado pelo método de verificação, ficam obrigados 
a posruir contabilidade regularmente organizada, de 
modo que revele todos os elementos necessários ao 
apuramento do rendimento, nos ternaos deste regu- 
lamento.

§ 1." Para efeitos de determinação do 'rendimento 
tributável pelo método de verificação, os contribuin
tes ficam, obrigados o apresentar, até 31 de Maio. 
uma declaração de modelo n.® t-A anexO, acompa
nhada dos seguintes elementos reportados ao ano 
anterior;

tiver

§ 5.° As alterações que, durante o ano, se produ- 
factos tributários só serão de considerarzirem nos

tributação do ano seguinte, pelp que não haverá 
- lugai-, no ano de alteração, a quaisquer anulações 

ou Liquidações adicionais.

na

Art. 40.® Os secretários, de Finanças poderão eP- 
oficiosamente, do cadastro e do lançamento 

, da contribuição industrial, os contribuintes qUe te
nham cessado- a sua actividade oojnercial ou indus
trial, com base em informação confirmativa da fis
calização.

Art. 41.“ Por cada contribuinte e em relação a cada 
estabelecimento pu actividade distinta será o^^ganizado 
um verbete de lançamento modelo n.“ 3, anexo, no 
qual será liquidada anualmente a contribuição devida, 

face das taxas fixas ou do rendimento tributável,

§ 1.® Em, face dos verbetes do lançamento, extraii- 
-se-ão os conhecimentos para serem entregues ao rece- 
bedor de Finanças nos termos do artigo 46.°

§ 2.° Além dos verbetes referidos neste artigo, exis
tirá, nas repartições de Finanças, um, processo por 
cada contribuinte no qual se incorporarão todos os 
documentos qUe lhe digam respeito, incluindo as 
participações da ces&ação da actividade.

mimar.

a) Cópia d'o balanço e da conta de ganhos e
perdas;

b) Mapas -das reintegrações e amortizações, se
gundo o modelo anexo;

c) Notas das remunerações atribuídas aos só
cios gerentes ou donos de empresas em 
nome individual, com explicitação daS 
verbas correspondentes a despesas de 
viagem, e representação.

§ 2.® A obrigação de possuir contabilidade r^gu- 
lairmente organizada começa:

a) Para os oointribuinites cujo volume médio
de importações e exportações exceder 
3000 contos, a partir do ano segumte 
àquele em que tal se tenha verificado;

b) Para todos os restantes contribuintes, a pa-r-
tia: do ano do início da actividade.

Art. 35.°-A Em cada uma das cidades do Mindelo 
e da Praia e com jurisdição sobre Os ccuncelhos das 
ilhas do Barlavento e do Sotavento, respectívamente, 
haverá uma comissão destinada a rever, a ped do dos 
contribuintes, a fixação dos rendimentos tributáveis 
pelos secretários de Finanças. Cada uma das comis
sões terá a seguinte constituição.

em

Art. 48.® A apresentação do conhecimento de con
tribuição industrial, compreendidas todas as presta
ções vencidas, ou certidão comprovativa do seu pa
gamento é documento indispensável:

1.®

2.” .
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(a) Quanto aos edifícios habitacionais, comerciais ou admidbtrativos, deve figurar o valor glbbal (construção de terreno), indicando-se na coluna (15) o produto de 16 
vezes o rendimento eolectavel actuaiazado; em «Obseivações» deve indicar-se o artigo da matriz, a freguesia e ooncelho de situação do nrédio Ouanto aos edifí- 
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GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRODecreto n.° 58/80 

de 26 de Julho

No uso da faculdade conferida pelo n.° 3 do artigo 
15." da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 
5 de Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo 
o segu&ite:

Artigo i.° É nomeado o camarada José do Rosário de 
Almeida Cardoso para, em comissão ordinária de ser
viço, desempenhar o cargo de director da Companhia 
Naciional de Navegação Arcaverde.

Art. 2.° Este decreto entra imediatamente em vigor,
Pedro pires — Herculano Vieira.

Promulgado emi 8 de Julho de 1980.
Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

Despacho

É aceite o pedido de escusa do Camarada Manuel 
Nascimento Ramos, do cargo de membro do Conselho 
Deliberativo de S. Vicente, nos termos da alínea d) do 
n.® 4 do artigo 8.“ do Decreto-Lei n.° 58/75, de 13 de 
Dezembro.

Gabinete do Primeiro Ministro, 16 de Julho de 1980. 
— O Primeiro Ministro, Pedro Pires.

Despacho

Até à nomeação do novo titular, é designado o direc- 
lor de 1.^ classe Noel Monteiro Pinto para, emi regime 
de acumulação, desempenhar as funções de director do 
Trabalho.

Gabinete do Primeiro Ministro, 21 de Julho de '1980. 
_O Primeiro Ministro, Pedro Pires.Decreto n.” 59/80

de 26 de Julho

No uso da faculdade conferida pelo n." 3 do artigo 
15.° da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 
.5 de julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo 
o seguinte;

Artigo 1." São nomeados o Dr. Manuel Costa e o en
genheiro Terêncio Alves para desempenharem as funções 
de membros do Conselho de Direcção da CABMAR — 
Empresa Pública dos Estaleiros Navais.

Art. 2.° Este deaeto entra imediatamente em vigor.
Promulgado em 5 de Julho de 1980.

Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

Despacho

Por conveniência do seirviço, é mantida no exercício 
das funções de Chefe de Gabineite da Secretaria de Estado 
da Adniin is tração Interna, Função PúbÜca e Trabalho 
a Camarada Maria Fernanda Benrós de Lima.

Gabinete do primeiro Ministro, 14 de Julho de i98o, — 
O Primeiro Ministro, Pedro P‘res.

o

Secretaria de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalhe

Gabinete do Secretário de Estado

Despadio

É dada por finda a comissão de serviço, do Dr. Olayo 
Bilgc Efrem Sousa Santos, técnico superior de 2^ claSsC 
do Gabinete de Estudos e Planeamento desta Secretaria 
de Estado da Administração Interna, Função PúbÜca e 
Trabalho, das funções de director do Tti'abalho, da mesma 
Secretaria de Estado.

GabinCte do Secretário de Estado da Administração 
Interna, Função PúbÜca e Trabalho, 27 de Junho de 
igSo. — O Secretário de Estado, José Luis Fernandes 
Lopes.

Decreto n.° 60/80 
de 26 de Julho

Torhando-se necessário introduzir algumas alterações 
quadro do pessoal da Secretaria-Geral do Ministério 

dos Negócios Estrangeiros;
No uso da faculdade conferida pelo n.° 3 do artigo 

15.® da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 
5 de Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo 
o seguinte:

Artigo único. No quadro da Secretaria-Geral do Minis
tério dos Negócios Estrangeiros são criados os seguintes 
lugares:

no

o§o

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÔMICAPessoal Administrativo:

1 Chefe de secção ...
1 Primeiro oficial.........

1 .Segundo oficial.........
Pessoal auxiliar;

4 Auxiliares de protocolo ..................

Pedro Pir^s — AbiUo Duarte.
Promulgado em\ 2 de Julho de 1980.

Pubüque^se.

O Presidente da Repúbüca, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

• J.;.
L

Secretaria de Estado do Comércio 
Turismo e Artesanato

N

P,R,S,T Portaria n.° 65/80 
de 26 de Julho

Mostrando-se necessário actuaÜzar os preços dos >m- 
impressos de registo das operações do comércio externo, 
face aos novos preços do papel e da impressão gráfica:

Viista a proposta da Direcção-Geral do Comércio;
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Nos termos da Decisão com Força de Lei n.“ 1/75, 
de 5 de Julho de 1975, manda o Governo da RépúbUta 
de Cabo Verde, pelo Ministro da Educação e Cultura e 
pelo Secretário de Estado das Fünanças:

Artigo i.“ Aos docentes contratados para prestação de 
serviços de natureza precária e por tempo limitado serão 
pagos vencimentos correspondentes às letras da tabela 
aprovada pelo Decreto-Lei n.” 147/79, de 31 de Dezembro, 
nos termos das alíneas seguintes:

a) Aos monitores escolares é fixado o vencimento
conespondente à letra V;

b) Aos professores eventuais de posto escolar é fi
xado o vencimento correspondente à letra S:

c) Aos professores eventuais do ensino primário é
fixado o vencimento correspondente à letra M;

d) Aos professores eventuais do ensino preparatório,
da Escola de Habilitação de Professores de 
Posto Escolar, da Escola do Magistério Primário 
ou equivalentes, do Ensino Liceal, técnico ou 
equivalente — tenham ou não as habilitações re- 
queridas para o ingresso na categoria de pro
fessores do 3.° nível — é fixado o vencimento 
correspondente à letra I;

e) Aos professores: eventuais que leccionem nos esta
belecimentos de ensino referidos na alínea an
terior e possuam as habilitações exigidas paia 
ingresso na categoria de professores do 4-° nível 
é fixado o vencimento coirespondente à letra G;

g) Aos monitores especiais de educação física, de 
educação musical e de trabalhos manuais even
tuais é fixado o vencimento correspondente à 
letra L;

Art. 2° Esta portaria produz efeitos a partir de 1 
dc Janeiro de 1980.

Ministério da Educação e Cultura e Secretaria de Es
tado das Finanças, 26 de Julho de 198O. — O Ministro d^ 
Educação e Cultura, Carlos Reis. — O Secretárib de Es
tado das Finanças, Arnaldo Carlos Vasconcelos França-

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° 1/75, 
de 5 de Julho de 1975, manda o Governo da RépúbUca 
de Cabo Verde, pelo Secretário de Estado do Comércio, 
Turismo e Artesanato:

i.° É elevado para 7$50 o preço dos seguintes impres
sos de registo das operações de comércio externo;

a) Boletim de Registo prévio de Impxrrtação;
b) Boletim de Registo prévio de Exportação;
c) Boletim de Reexportação;
d) Boletim Rectificativo.

2.° Este diploma entra imediatamente em vigor.

Secretaria de Estado do Comércio, Turismo e Arte
sanato, 15 de Julho de 1980---- O Secretário de Estado,
Osxualdo M. Seiqueifa.

Portaria n.° 66/80 
de 26 de Julho

O aumento progressivo do consumo de óleos directa- 
mente comestíveis refinados mostra que os referidos óleos 
assumem hoje uma maior importância na dieta alimen
tar da população cabo-verdiana e, naturalmente no cabaz 
de compra nacional.

Assim, justifica-se que os respectivos preços sejam de
fendidos de eventuais especulações e incluídos no sistema 
de preços definidos pelo Decreto-Lei h,“ 32/77, de 14 
de Maio.

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° ijl!), 
de 5 de Julho de 1975, manda o Governo da República 
de Cabo Verde, pelo Secretário de Estado do Comércio, 
Turismo e Artesanato:

1. ° Os preços de venda dos óleos comestíveis refi
nados ficam sujeitos ao regime de preços fixos 
a que se refere a alínea a) do n." 1 do artigo 
1.° do Decreto-Lei n." 32/77, de 14 de Maio;

2. ° O preço fixo de venda dos óleos comestíveis refi
nados, à porta dos armazéns do importador/ 
/grossista, é de 60$ por litro;

3. “ O preço fixo de venda ao público dos óleos co
mestíveis refinados é de 66| por litro;

4. “ Os preços fixos de venda dos óleos comestíveis
refinados, em embalagens de capacidade supe
rior a um Útro, são os que resultam dos múl
tiplos dos preços fixados nos n.” 2 e 3- con
soante a capacidade de cada embalagem;

5. “ A margem de comercialização do retalhifeta é fi
xada em 6$ por litro;

6. " Esta portaria entra imedJatamente em vigor.

Secretaria de Estado do Comércio, Turismo e Arte
sanato, 15 de Julho de 1980---- O Secretário de Estado,
Oswaido M. Sequeira.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Secretaria de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho

Direcção-Geral da Administração Interna 

DECLARAÇÃO

De harmonia com o disp.osto no n.® 2, do artigo 1.“ do 
regulamento das Comissões de' Moradores, aprovado pel» 
Decrelp-Lei n.° 19/79, de 24 de Março, se declara que o 
Camarada Secretário de Estado da Administração Inte‘ma, 
Função Pública e Trabalho' por seu despacho de 26 de Junho 
de 1980, bompíogou a deliberação tomada pelo Conselho 
Deliberativo da Brava na reunião ordinária de 24 de Abril 
de 1980, que nomeia os seguintes cidadãos para constituí
rem a Comissão de Moradores do povoado de Nossa Senhora 
do Mcate.

.o§o-

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
E SECRETARIA DE ESTADO 

DAS EINANÇAS

Portaria n.° 67/80 
de 26 de Julho

Tendo em consideração que no n." 2 do artigo 67.“ do 
Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, se estabelece 
que será fixada por portaria a remuneração a atribuii .se 
ao pessoal docente contratado ao abrigo da alínea c) do 
n.° 1 do mesmo artigo;

Efectivos:
Silvestre Pereira.
José Msria Andrade, 
Carlos de Brito.
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De 10:

Vaiério Antônio de Freitas, exonerado, a seu pedido, do 
cairgo de técnico auxiliar de 1.“ classe da Direcção-Gerai 
da Energia e Dessaliniz:.ção, a partir da data em que 
tomar posste do cargo de despach:.nte de tráfego dos 
Transportes Aéreos de Cabo Verde.

José Aires da Graça.
Ernesto Pires.
Jorge Conceição da Graça.

Suplentes:

José Dias de Pina.
Agu&ialdo Maria da Cruz.
José Alves Andrade.

Direcção-Geral da Administração Interna, na Praia, 26 
de Junho de 1980.— O Director-Geral, Eurico Pinto Mon
teiro.

Desfpachos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:

De 25 de Abrü de 1980:
O Pedro Romano Bettencourt Júnior—nomeado professor even

tual do 3.“ nível da Escola Preparatória de Santa Cata
rina.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi

tulo 14.", artigo 86." do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribuinal Administrativo e de Contas, em 17 de Julho de 
3980).

Maria Helena Galguüiho Martins Duarte — exltmerada, 
seoi pedido, do cargo de monitora eventual de educação 
Física da Escoía Preparatória da Praia, com eleitos a 
partir de 7 de Abril de 1980.

Direcção-Geral da Função Pública
Despachos do Camarada Ministro da Defesa e Segu^ 

rança Nacional:

De 27 de Maio de 1980:

José dos Santos Tavares, Manuel do Rosário Sanches Lopes, 
Óscar Porlicou Gomes Ramos, Adalberto LoCPes Barros 
de Pina e Bemardino Lopes de AJmeida, Júnior, agen
tes da 2.“’ classe, da Direcção Nac-onal de Segurança 
e Ordem PúbHca — nomeados definitivamente, nos res
pectivos cargos, nos termos do artigo 35." do Estatuto 
da Polícia, aprovado pelo Dipioma Legislativo n.» 10, 
pubiicado no Suplemento ao Boletim Oficial n," 35/62, 
conjugado com o § 1." do artigo 27." do Estatuto do Fun
cionalismo.
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 6.", avtigo 33." do orçamento vigente. — (Visados pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 14 de JuCho de 1980).

a

De 16 de Maio:

José Antônio Monteiro, professor de posto escolar, contra
tado — concedida a mudança de escalão corresraondente 
a 2."- classe do 2." nível, nos termos do n." 2 do artigo 
60." do Decreto-Lei n.° 152/80, conjugado com o 
do artigo 58." do mesmo diploma, ficando com o ven
cimento correspondente à letra «R», com efeitos a partir 
de Abril do corrente ano.

(Visado peCo Tribunal Administrativo e de Contas em 
17 de Julho de 1980).

n." 1

Despachos do Camarada Ministro da Coordenação 
Econômica:
De 26 de Abril de 1980:

Maria AuxíÜa Ramos dos Santos Évora — assalariada para, 
nos termos do artigo 51." do Estatuto do Funcionalismo 

de amanuense da Direcção-Geral db

Cândida Mendes Silva, professora do quadro, do ensino Pri- 
máilio — concedida mudança de escalão correspondente 
à 1." classe do 2." nível, nos termos do n." 13 do artigo 
60." do Decreto-Lei n." 152/79, conjugado com o n.» 1 do 
artigo 58." do mesmo Decreto, ficando com o vencimento 

Letra «J», com efeitos a partir de

exercer o cargo 
Finanças.

José Lima da Luz — assalariado para, nos termos do artigo 
51." do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo de ser
vente da Direcção-Geral de Finanças.
.As despesas têm cabimento na dotação inscrita nc capí- 

pítulo 14.", artigo 105." do orçamento vigente. — (Visados 
pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 14 de Julho 
de 1980).

correspondente a 
Marçp (Je 1980.

resultante da despesa têm cabimento na do-Os encargos
tação do capítulo 27.", artigo 189." do orçamento para 1980. 

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 
10 de Juiho de 1980).

De 8 de Jtóho:
Nomeia o seguinte júri dos concursos para provimento de

escriturário-dactilógrafo da Direc- 
anúncio publicado no

De 5 de Junho:

Maria do Rosário de Fátima Valadares Dupret, professora
do 4." nível do Liceu Domingos Ramos — exonerada a

efeitos a partir de

vagas de 2." oficial e 
çâo-Ger;.l das Pescas, aberto por 
Boletim Oficial n.'^ 22/80. pedido do referido cargo, com 

1 de Agosto de 1980.
seu

Presidente:
classe daAndrade Gomes, director de 2."Vicente

Direcção-Geral das Pescas; De 18 de Junho:
Vogais;

Aida Ahneida Lopes
recção-Gera: da Ene.rgia e Dessalinização; e 

Maria Helena dos Reis, 2." oficial da Direcção-Geral 
da Função Pública;

Secretário:
José Maria Moreno Cardoso, 3.» oficial da Direcção- 

-G’eral do Turismo.

Manuel Nascimento de Carvalho — nomeado para, em com’S-
termcs do artigo 35." do Esta- 

de secretário do Gabi-
da LUZ, chefe de Secção da Di- são de serviço, exercer nos

tnto do Funciionalismo, o cargo 
nete do Ministro da Educação e Cultura, com efeitos a 
partir de 1 de Julho, data em que lhe é dada por fmda 

com'ssão de serviço que vinha desempenhando no 
subinspector escolar da Inspecção-Geral do re-

a
cargo de 
ferido Ministério.
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Virgálio Dias Mendonça — nomeado para, ern comissão de 
serviço, exercer, nos termos do artigo 35.“ do Estatufo 
do Funcionalismo, o cargo de chefe de Gabinjete do Ivli- 
nistério da Educação e Cultura, siendo-lhe dada Por 
finda a comissão de serviço no cargo de secretário do 
Camarada Ministro.

De 24:

Augusto Verdeano Soares Rosa, operador de telecomunica
ções, provisório, dos Serviços dos Correios e Tetecomuníca- 
ções — concedidos 6 meses de licença registada, ao abrigo 
do dispijosto no artigo 252.® do Estatuto do Funcionalismo 
com efeitos a partiir de 23 de Abril do corrente ano.

Jorge Manuel Ferreira Ribeiro, agente d© tráfego de 2.* classe 
da Junta Autônoma dos Portos de Cabo Verde — conce
dida licença ilimitada.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.“, artigo l.“, do orçamento vigente.

De 16 de Julho:
De 26:Ema Rosa de Sousa Laforfe, nomeada professora de serviço 

eventual do 4." nível (3.” classe) dio Liceu Domingos 
Ramos. Cario. Albertino Barreto de Carvajbo Veiga, director da 

Agência Nacional de Viagens — EP, — dada por finda a 
comissão ordinária de serviço, para que havia sido no
meado por despacho de 5 de Setembro de 1975, publi
cado no Boletim Oficial n.“ 12/75, com efeitos a partir 
da data em que o substituto, camarada Guilherme 
Santos Ferreira, nomteado por Decreto n.“ 44/80, de 14 
de Junho, tomar posse do referido cargo.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 30.“, a'rtigo 206.“ do orçamento vigente.

Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 
17 de Julho de 1980.

Despachos do Camarada Ministro dos Transportes 
e Comunicações: Despachos do Camarada Ministro do Desenvolvimento 

Rural:

De 31 de MarÇo de 1980:

Antônio Pereira Semedo e Fernando Freire Alves de Barros, 
agentes de fasciolose, assalariados eventuais, da Direcção- 
-Geral de Agricultura, Silvicultura e Pecuária—^nomea
dos para, nos íermos do aatigo 27.“ do Estatuto do Euncio- 
nalismp, exercerem o cargo de aüxiliar de fasc’o’ose de 
3.* classe, p"ovisório, da mesma Direcção-Gerai.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita np capí
tulo 7.“, artigo 51.“ do orçamento vigente.—(Visado pelo Tri
bunal Administrativo e de Contas, em 17 de .Tulho de 1980.

De 26 de Maio de 1980:

João Baptista Lopes de Barros — rkomeado, precepdendo con
curso .público, para provisoriamente exercer o cargo de 
de agente de 2.“ classe da polícia marítima da Direc- 
ção-Geral de Marinha e Portos, ficando exonerado do 
cp.rgo de escriturário-dactilógrafo de l.“ classe, interino 
da Direcção-Geral.

Cezinando Baptista Gomes Furtado — nomeado, precedendo 
concurso público, para, provisoriamente, exercer o cargo 
de agente de 2.' classe da poícia marítima da Direcção- 
-Geral de Marinha e Portos, ficando exonerado do cafgo 
de motorista de embarcações da mesma Ddrecção-Geral.

De 14 de Abril:
Egídio Mendes Tavares, Carlos Manuel Andrade Bento, Os

valdo Cristina Lima, José Gomes, Maniuel José Fortes 
e Aründo Martins Orifet — nomPadps, precedendo concur
so público, para provisoriamente, exercerem o cargo de 
agentes de 2.“ classe da polícia marítima da Dirocção- 
-Geral de Marinha e Portos.

José Carlos die Aguiar Monteiro, l.“ oficial das FARP na si
tuação de reforma — contratado para a prestação de ser
viços como supe'rvisor de oficinas do quadro ds pessoal 
da Secretaria-Geral do Ministério do Desenvolvimento Ru
ral, com efeitos a partir de 1 de Janeiro nos tomos do 
artigo 2.® do Decreto n.® 23/80, de 23 do Março.

O encargo resultante da despesa tem cabimento ria dota
ção do capítulo 2.®, airiSgo 9.® do orçamento para 1980. — (Vi
sado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, cm 24 de Ju
lho de 1980).

Arlinda Fdn-tes — ríomeado, pirecedendo concurso público, 
para, provisoriamente, exerceu- o caTgo de agente de 2.'^ 
classe da polícia marítima da Dúrecção-Geral de Mari
nha e Portos, ficando exonerado do cargo de marinheÍTO 
da mesma Di'recção-Geral.

Gáudio Antônio de Pina Teixeira — nomeado, para, provi
soriamente, exercer o cargo de agente de 2.® ciasse da 
polícia marítima da Direccção-Geral de Marinha e Por
tos, ficando exonerado do cargo de contínuo da mesma 
Direcção-Geral.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita np capí
tulo 4.“, artigo 17.“ do orçamento vigente. — (Visados pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 17 de Julho de 
1980).

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos 
Sociais:

De 21 de Março:

Aíice Mendes Semedo Lopes—^nomeada para, definitiva
mente, exercer o cargo de técnico profissional de l.“ nível 
de 3.® classe da Direcção-Geral de Saúde.

De 21 de Maio:

Maria Filomena de Almeida Miranda, Maria de Lourdes da 
Cruz Ramos, Benvinda Tavares Silva, Geovanina Dias da 
Fonseca, Ivete Arlinda da Pascoela Silva, Pedro de Pina 
Lopes, José Luís Andrade Fernandes, Maria Isafeel Cor
reia de Pina, Mmia Helena Baptista de Pina, Pedro Au
gusto Fortes Saníbs, Maria de Fátima Pires, Judith Ro-

De 7 de Junho:

Matilde Váctoriana Ramos Barbosa Vicente, 3.“ oficúd de 
exploração dos Serviços dos Correios e Telecomunicações 
— exonerada, a seu pedido, das referidas funções a pa'r- 
tir de 1 de Dezembro de 1979.
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drigufis Pires, Henrique Varela Lopes Semedo, Maria Sa- 
lomé dos Reis Mendes Teixeira, nomeados para provi
soriamente, exercerem o cargo de técnicos profissionais 
de 1.“ nível de 3.^ classe da Direcção-Geral de Saúde.

De 9 de Junho de 1980:

Quintino Lourenço Oliveira, 2.” oficial, provisório da Direc- 
cção-Geral das Obras Públicasi — nomeado para, interi
namente exercer o cargo de 1.'’ oficial da mesma Direc
ção-Geral.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2.“, artigo 11.“, do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 14 de Julho de 1980).

Joana Barreto Montesiro, Tomaz Manuel Delgado, Alice Ben- 
chimol Mionteiro e Maria Laura Sequeira Évbra Ceu- 
ninck — nomeados (para, definitivamente, exercerem o 
cargo de técnicos profissionais de l.“ nível de 3.“ olasse 
da Direcção-Geral de Saúde.

As despesas Jgm/ cabimento na dotação inserUa no capítu
lo 3.“, artigo 16.“ do orçamento vigente. — (Visados pelo Tri
bunal Administrativo e de Contas em ,19 de Junho de 1980. Despachos do Camerada MínislVo da Justiça:

De 14 de Maio de 1980:

De 20 de Junho: Adriano Bai:’bosa Vicente, candidato classificado em. concurso 
— nomjeado para, provisoriamente, exercer o cargo de ofi
cial de diligências de 2.'^ classe do quadro dos Tribunais 
Judiciais, ficando colocado no Tribimal Cível da Reg'.ão 
Judicial de 1."- classe da Praia.

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 
21 de Julho de 1980).

Margarida Pires Ferreira Leite, esppsa do enfermeiro apo
sentado Júlio de Morais Leite—^ homologado o pnrecer 
da Junta de Saúde de Barlavento, emitido em- ses-são de 
5 de Jlunho de 1980, que é do seguinte teor:

«Que a examinada deve ser evacuada para o exterior, 
a f>m de ser observada e tratada numi centro de 
Neurologia, por se encontrarem; esgotados os meios 
de diagnóstico e tratamento e sua vidã perigar com 
a permanência no país.

Evacuar para Portugal».

Fernando Jorge And”ade Cardoso, oficial de diligências, pro
visório — nomeado para, interinamente, exerc.er o cargo 
de ajudanífe de escrivão de Direito de 2.®- dasse do qua
dro dos Tribunais Judiciais, ficando colocado no Tribunal 
Cível da Região de l.“ dasse da Praia.
As despesas têm, cabimento na dotação ipScrita no capítu

lo 5.“, artigo 29.“ do orçamento vigente.— (Visado pelo Tri
bunal Administrativo e de Contas, em 18 de Julho de 1980).

Carla Odete Caetano Mo(ntei:((a Alves de MJorajs, prepa- 
radora do Laboratório do Milnástério da Saúde 'e Assun
tos Sociais—^homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Barlavento, emitida em sessão de 12 de Junho de 
1980, que é do seguinte teor;

«Qlue a examinada deve ser evacuada para o exte
rior e presente a uma consulta de fendocrinologia, 
em virtude de estarem esgotados os recursos locais 
de tratamento e haVét riisco de incapacidade com 
a permanência no País».

Obs: «Evacuar piara Pprtugal».

De 8 de Julho:

Ildo Lopes Cabral, escrivão contador, definitivo, do quadro 
de pessoal dosí Tribunal Judiciais, colocado no Tribunal 
Sub-Regional de Santa Cruz — transferido, a seu pedido, 
na mesma situação, pjara o TribunM Crimina* da Região 
de 1.“- classe da Pi^aia, indo ocupar o lugar de ajudanie de 
'escrivão de direito de 1.”- classe, resultante da transfe
rência de Joaquim. Rodrigues para o Cartório Notarial de 
1.''^ classe da Praia,,Do 7 de Júlho;

Maíiias Rosa Andrade, técnico pirofissionial de l.“ nível de 
3.“ classe em serviço no Posto Sanitário dos Mosteiros 
—• transferido para o Hospital da Praia., ficando desta
cado na Delegacia, de Saúde da Praiai

Despacho do Camarada Secretário de Estado da Admi- 
nisíração Interna Função Pública e Trabalho:

De 23 de Maio de 1980:

Armanda Fortes, nom,eada para, interinamente, exercer o car
go de escriturária-dactilógrafa de 2.'^ clssse da Direcção- 
-Geral da Administração Interna, com colocação no Secre
tariado Administrativo do Concelho do Tarrafal, ficando 
transitoriamente a estagiar no Secretariado Administrati
vo da Praia, por 6 meses.

A despesa tem. cabimento na dotação inscrita no capítulo 
9.“, .artigo 82.“, do orçamento vigente. — (Visado pelo Tribu- 
riai Adminjstraíivo e de Contas, em 24 de Júlho de 1980).

José de Pina Feman,de% técnico pKtrfiesional de 1“ nível 
de 3.“' classe, em serviço no Hospiihl da Praia — trans
ferido para o Posto Sanitário dos Mosteiros, como encar
regado.

Gastão Frederico, técnico profissional de l.“ nível de S-* 
olasse em serviço Ug Delegacia de Saúde da Praia — 
colocado no Hospital da Praia.

Despachos do Camarada Ministro das Obras Públicas: 

De 3 de Julho de 1979:
De 17 de Junho:

Rui de Carvalho Pereira, inspector Admánistrativp de no
meação definitiva, do quadro da Inspecção Administra, 
tiva, da Secretaria de Estado da Administração Interna, 
Função Pública e Trabailho — concedida a licença ilimi
tada, a partir de 18 de Agosto do codrente ano. — (Visado 

pelo Tribunal Admihistrativo e de Contas, em 18 de Julho 
de 1980;

Sirilo Lopes Vareja, desenhador de l.“ olasse, provisório, 
da Direcção-Geral das Obras Públicas — nomeado para, 
definitivamente, exercer o iTeferido cargo, nos termos do 
§ l.“ do artigo 27.® do Estatuto do Funcionalismo.

O encargo resultante da despvesa tem cabimento na dota
ção do capítulo 4.®, artigo 28.® do orçamento para 1980.

1

i
l-
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Despachos do Camarada Director-Geral, por delega
ção do Camarada, Primeiro-Ministiro:

De 10 de Março de 1980:

AMD
Para efeitos de mudança de escalão;

De 5 de Janeiro de 1959 a 31 de Jn-
Iho de 1959 .........................................................

De 7 de Outubro de 1959 a 5 de Agosto
de 1970 ..................................................................

De 7 de 'Outubro de 1970 a 31 de Maio 
de 1980 ............ ................................................

6 27
José Martins da Costa, nvotordsta de embarcações da Direc- 

ção-Geral de Marinha, desligado de serviço para efeitos 
de aposentação — conta, par^ efeitos de aposentação, o 
seguinte tempo de serviço prestado ao Estado;

AMD

10 9 29

9 25

À Administração Colonial Portuguesa:

Contagem, feita e publicada no Boie- 
letim Oficial n.“ 46/73, de 27 de 'Outubro.

De 1 de Setembro de 1973 a 4 de 
Julho de 1975 ........................................................

Aumento de 1/5 nos termos do ar
tigo 435.,° do Estatuto do Funcionalismo, 
correspondente ao período de 1 de Se
tembro de 1973 a 4 de Julho de 1975 ...

Soma.......................................

Para efeitos de aposentação 
À Administração Colonial Portuguesa;

De 5 de Jaheiro de 1959 a 31 de Julho 
de 1959 ..................................................................

De 7 de Outubro de 1959 a 5 de Agosto 
de 1970 ..................................................................

De 7 de Outubro de 1970 a 4 de Julho
de 1975 ..................................................................

Aumento de 1/5 nos termos do E.F. ...

21 21

28 11 27

1 10 4
6 27

9 2910
4 12

8 28 
2 22

4
Soma ... 2 1331 3

Ao Estado de Cabo Verde:

De 5 de Julho de 1975 g 30 de AbríJ. 
de 1977 ..................................................................

Soma.......................................

Ao Estado de Cabo Verde;

Die 5 de Julho de 1975 a 31 de Maio 
de 1980 ... .........................................................

19 4 16

9 271

Soma total ... 33 10 4 10 27

Total ... 24 3 13De 22 de Maio:

Abel Rocha, agente de !."• classe da Polícia de Ordem Pú
blica — conta p.nra efeftos de aposentação o seguinte 
tempo de serviço prestado ao Estado;

Despachos do Camarada Secretário-Geral do Ministé
rio da Saúde e Assimtos Sociais, por deClegação do 
Camr.Tada Ministro da Saúde e Assuntos Sociais:

De 20 Junho de 1980:
AMD

Contagem feita e publicada no Bole
tim Oficial n.° 6/80, de 9 de Fevereiro 
de 1980 ..................................................................

Tempo de seTviço militar prestado à 
Administração Colonial Portuguesa............

Maria dos Reis da Cruz Lopes, escriturária-dactilógrafa da 
Direcção-Geral do Comércio — homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Sbtavento, emitido em sessão de 29 
(Je MaiO' de 1980, que é do seguinte teor;

«Curada. Apto a retomair as suas actividades profis
sionais».

Lucas Evangelista Andrade, 3.° oficial da Direcção-Geral 
dos Registos e do Notaiiado — homologado o parecer da 
Jun,ta de Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 
19 de Junho de 1980, que é do’ seguinte teor:

«Que o examinado se encontra apto a retomar o ser
viço».

36 4

4 283

Soma iblaJ ... 39 8 28

De 26:

Manuel Graça da Rosa, Juiz regional, interino, no Tribunal 
Regional de Santa CataUna — conta, para efeftos de 
aposentação, o seguinte tempo de serviço presfado ao 
Estado:

AMD
À Administração Colonial Portuguesa:

De 9 de Outubro de 1967 a 4 de 
Ju'ho de 1975 ........................................................

Aumento de 1/5 nos termos do ar
tigo 435.,° do Estatuto do Funcionalismo.

Aumento de 30%, nos termos do ar
tigo l.° do Decreíb-Lei n.° 35 567, de 30 
de Março de 1964, a.pUcável poir força 
do Decreto n.° 36 414/47, de 14 de Julho.

De 1 de Julho:

Maria da Luz do Rosário Lopes, escritulrária-dactilógrafa 
de 2.“- classe, contratada, da Direcção-Geral de Saúde 
— homologado o parecer da Jimta de Saúde de Sota- 
vento, emitido tem sessão de 26 de Junhb de 1980, 
que é do seguinte teor:

«A examinada deve con.tinuar na consulta de medi
cina e ginecologia deste Hospital».

7 8 26

1 0 17

3 252
+

COMUNICAÇÕES

Para os devidos efeitos se comunica que foram visados 
pelo Tribunal Administrativo e de Contas, os diplomas ds 
provimento dos docentes que a seguir se indicam;

Em, 7 de JuJhO:

Maria Josefa Pereira Varela.
Mairia do Rosário Sa,n'lbs Martins.

Total geral............ 11 87

De 17 de Julho:

José Augustoi Monteiro Pinto, professor contraVado do Liceu 
«Ludgero limia» — conta para efeitos de m.udança de 
escalão e a,posentação, o seguiníife temip» de serviço pres- 

■ tado ao Estado:
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Para os efeitos tidos por convenientes se comunica que 
o despacho do Camarada Ministro da Justiça, de 21 de 
Abril de 198Ó, puWicado no Boletim Oficiai n.» 17/8O de 17 de 
Maio, exonerando, ■ Maria Nela Barros de Pina das funções 
de escriturária-dactilógrafa de 2.^ classe do quadro do pessoal 
da Procuradoria-Geral da República, começará a produzir 
efeitos em 23 de Junho de 1980.

Direcção-Geral da FunÇão Pública, na Praias 24 de Julho 
de 1980. — O Director-Geral, Jorge Manuel Soares de Brito.

IO. — Um prédio rústico de sequeiro, situado em- Cutelo 
de Sino, confrontando do NorCe e Oeste cOm João de Deus 
Tavares Homem, do Sul e Leste cOm a via Pública, jnscri- 
íb na matriz da freguqsia de Shntíssimo Nome de Jesus sob 
o n.» 171, com o rendimento coletável de 125$, a que cor
responde o valor matricial de 2 500$;

2.0) —Um prédio urbano com um compartimento, situado 
em Cutelo de Sino, construído de pedra de barro, cobeirto 
de colmo confrontando do Norte, Sul, Leste e Oeste, com 
terrenos pertencentes a Eusébío Rocha, inscrito na matriz 
p-edial urbana da freguesia, de Santíssimo Nome de Jesus 
sob o n." 88, com o rendimento colectával de 70$, a que 
corresponde o valoj,- matricial de 1 400$00;

3. “ — Um prédio urbano com um compartimento, situado 
em Cutelo Sino, construído de pedra e barro, coberto de 

colmo, confrontando do Norte, Sul, Este e Oeste com terib- 
nos pertencentes a Eusébío Rocha, inscrito na m,atriz pre
dial urbana da, freguesia de Santíssimo Nome de Jesus sob 
o n." 89, com o rendimainto colectável de 70$, a que cor
responde o valor matricial de m'l qualtrocen,tos escudos.

4. " — Um prédio uTbano com um compartimento, situado 
em Cutelo de Sino, construído de pedra e barro, cOberto 
de colmo, confrontando do Norte, Sul, Leste e Oes-e com 
terrenos do justificante, inscrito na matriz pítedial urbana 
da freguesia de Santíssimo Nome de Jesus sub o n.“ 98, com 
o rendim,ento colectável de 70$, a que coiETesponde o valor 
mfiiticial de 1 400$;

5. " — Um prédio urbano com um compartimento, situ.ado 
em Cutelo de Sino, construído de pedra e barro, coberto de 
co'mo, confrontavUdo do Norífe, Sul, Leste e Oeste>, com ter
renos pertencente® a Eúsébio Rocha, inscirito na matriz pre
dial urbana, da freguesia de Santíssimo Nome de Jesus sob 
o n.“ 89, com .0 rendimento colectável de 70|, a que cor- 
ponde o valor matricial de 1 400$;

6. ° — Um, a'édio urbano ciOm, um compartimiento, situado 
em Cutelo de Sino, construído de pedra e barro, coberto de 
colmo, conft-ontando do Norie, Sul, Leste e Oeste com ter. 
renos pertencentes a Eusébio Rocha, inscirito na matriz pre. 
dial urbana da freguesia de Santíssimo Nome de Jesus sob 
o n.o 100, com o rendimento colectável de 70$, a que cor
responde o valor matricial de 1 400$; e

7.0 — Um prédio urbano com dois compartimentos, situado 
em Cutelo de Sino, construído de pedra e barro, confron
tando do Norte, Sul, Leste e Oeste comí terrenos perfeincen- 
tes a Eusébio Rocha, coberto de colmo e caiado, inscrito 
na matriz predial urbana da freguesia, de Santíssimo Nome 
de Jesus sob o n.® 101, com o rendimento colectável de 70$, 
a que corresponde o valor miatricial de, 1 400$, os qiiais não 
se enconíham descritos na Conservatória dos Registos dbsfa 
Região, conforme a certidão negativa lá passada e datada 
de trinta ei um de Janeiro de rnil novecentos e oitenife.

Que os prédios acima identificados foram adquiridos pior 
compra, por sampies escrito particular há majs de quinze 
anos, cujo título mais tarde se extraviou e presentemente 
desconhece o actúal paradeiro do interessado na venda,

Que, assim,, não Ihle é possível comprovar a causa da 
aquisição pelos meios normais e parai suprir a falta de título 
escrito, vem por este meio justificar a sua psosse e domímo 
comí referência aos mencioinados prédios.

Está conforme.

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praja, 
aos quinze de Julho de mil novecentos e oitenta.—O No- 
tário, Jorge Rodrigues Pires.

CONTAS E BALANCETES DIVERSOS
o

BANCO DE CABO VERDE

Praia (Santiago)

Direcção das Relações oom o Estrangeiro
e do Controle de Câmbios

Cotações de câmbtos
. Em 28/07/80 N.“ 51/80

Unidades 
e divisas VendaPraças Compr»

92$96 
79$50 
38$91 

2 043$75 
139$75 
722$01 
945$40 

2 234$96
1 080$03 

808$84
33$72 

963171 
50 $50 

4$701 
17$233 

315$23
2 431$55

54$80
19$274

1 Libra 
1 Dólar 

too Florins 
100 Francos 
100 Coroas 
100 Coroas 
lOO C. F. A. 
too D. Mark 
100 Markkas 
too Coroas 

1 Dólar 
100 Francos 

1 Rand 
100 Ltras 
;00 Iene 
100 Xelint 
too Francuí. 
100 Peseta;. 
100 Kscudos

94$90 
81$29 
39$52 

2 086$77 
142.|70 
737$31 
965$41 

2 281$89
1 102f52 

825$94
34í$26

981$50
51$92

4$801
17$607

321f84
2 482$71

55f97
19$630

Londres .........
New York........
Amesterdão
Bruxelas...........
Copenhague
Estocolmo..........
Dakar..................
Firankfort R.FA.
Helsínquia..........
Oslo ...................
Otava..................
Paris ............
Pretória ..........
Roma ............
Tóquio ...........
Viena ............
Zurique ...........
Madrid ...........
Lisboa ............

«Clearings»

00 Pesos 100$00 100$00Bissau

Direcção das Relações com o Estrangeiro e do Controle 
de Câmbios, na Praia, 10 de Juèho de 1980.—,Pela Direcção, 
Antão Lopes da Luz.

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS
o-

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral d-os Registos e do Notariado 

Cartório Notarial da Região da 1."^ Classe da Praia

NOTÁRIO; JORGE RODRIGUES PIRES 
JUSTIFICAÇÃO NOTARIAL

Certifico, nanativamjente, para efeitos de publicação., que 
de folhas 90 v.,® a 93, do livro de notas para escrituras di
versas n.® 2/A. deste Cartório a meu ca'rgo, se encontra exa
rada uma e®ciStu®a de Justificação Notarial, com a data 
de 19 de Abril de 1980, na qual, Eusébio Rocha da Moura, 
solteiro, proprietáirio, natural desta ilha e residente na Povoã- 
ção de Cidade Velha, se declara com exclusão de outrem* 
dono e legítimo possuidor dos seguintes prédioS;

CONTA:

Art. 18.®, n.»^ 1 e 2 ... 
Cofre Geral de Justiça. 
Taxa de reembolso ... 
Seiíos...

80$00 
8$00 
5$00 
40$00=133$00

São; Cento e tiiinta e thês escudos. Conf. 
Jacinto Vaz Furtado. Registada sob o n.° 
1802/80.
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